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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRH
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim - ES.

Projeto de Resolução n°

projeto de RESOLUChD

NUMERO PROPRin„;

PROTOCOLO GERAL.s

DATA PROTOCULO..S

2/2002

274/2002

15/02/2002

Dispõe sobre a criação de
Comissão Especial para
apurar os motivos da não
abertura do Pronto

Socorro à sociedade de

Cachoeiro de Itapemirim -
ES.

Art. 1°- Fica criado a Comissão Especial para apurar os motivos da
não abertura do Pronto-Socorro do Hospital Evangélico, onde, o mesmo
está fechado desde o dia 25/09/2001, até a presente data.

Art. 2°- Esta Comissão será criada para dar uma satisfação à
sociedade, dando maior enfoque a população carente que tanto necessita de
Saúde.

Art. 3°- Através desta Comissão serão realizadas reuniões e demais

atos necessários, com objetivo de apurar os motivos da não abertura do
Pronto-Socorro.

Art. 4° - Esta Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis
por mais 30 (trinta).

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de fevereiro de 2002.

Adail34inundo\Lima
Vereadm^ PMDB

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, GB - EOIRCIO FÓRUM/- CENTRtí) - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3CC-11C
TEL/PABX: [S7] 521-5022 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL; camara.cdKãiterra.com.bn
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A referida resolução tem como escopo dar uma satisfação à
sociedade sobre a não abertura do pronto-socorro que está fechado desde o
dia 25/09/2001 até a presente data.

9
Adail/üq^undo Lima
Vereador do PMDB

RUA BARAO DD ITAPEMIRIM, OS - EDIHGID FDRUM - CENTRD - CAIXA PDSTAL 411 - CEP 23300-110

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHDEIRD DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
E-MAIL: camara.cdi@terra.conn.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI1M

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim - ES.

Projeto de Resolução n°
PROJETO DF RESOLUÇÃO

NUMERO PR0FPI0.=5 2/2002

PROTOCOLO GERAL = ; 274/2002

DATA PROTOCOLO..; 15/02/20O2

Dispõe sobre a criação de
Comissão Especial para
apurar os motivos da não
abertura do Pronto

Socorro à sociedade de

Cachoeiro de Itapemirim -
ES. ,

Art. 1°- Fica criado a Comissão Especial para apurar os motivos da
não abertura do Pronto-Socorro do Hospital Evangélico, onde, o mesmo
está fechado desde ò dia 25/09/2001, até a presente data.

Art. 2°- Esta Comissão será criada para dar uma satisfação à
sociedade, dando maior enfoque a população carente que tanto necessita de
Saúde.

Art. 3°- Através desta Comissão serão realizadas reuniões e demais

atos necessários, com objetivo de apurar os motivos da não abertura do
Pronto-Socorro.

Art. 4° - Esta Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis
por mais 30 (trinta).

Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, nl4 de fevereiro de 2002.

ail

Ver doP

undòVLima
B
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A referida resolução tem como escopo dar uma satisfação à
sociedade sobre a não abertura do pronto-socorro que está fechado desde o
dia 25/09/2001 até a presente data.

Adail

• Ver

uncio Lima

do HMDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI^f
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. ° 02/02

INICIATIVA: Edil Adail Edmundo Lima

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente, • "

O presente projeto "dispõe sobre a criação de Comissão Especial para apurar
os motivos da não abertura do Pronto-Socorro à sociedade .de Cachoeiro de Itapemirim -
ES". T , ,j: ■ - - ■

Sòb o áspécto formal, como auxílio ao trabalho dás Comissões desta Casa de
Leis, registramos; ^ / v l : - ': ^ '

1. As Comissões Especiais, com previsão no art.45 do Regimento Interno, são
destinadas ao estudo, sugestão de soluções em matérias _de relevante interesse do
Município. Para sua cnáçãp, deverá receber a votação da maiòiia àbspluta dos membros
desta Casa, em projeto de resolução, por proposta da Mesa oü de líd^ partidário (como no
caso presente). . . . ...

Sob o aspecto técnico, há pequenas imperfeições na redação do projeto (a
ementa não especifica qual pf òntorsocòrrp), p que não retira a sua importância.

Opinamos pelo encaminh^ento.regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro dÕTÍ^emirim-ES, 20 de fevereiro de 2002.

pt/gm/ael.

rustã^ J^ulm Costa ~
vogado daj/âmara Municipal

TM ES 6339

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, D5 - EDIFÍDID FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-110
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cf

COMISSÃO PE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 002/2002
INICIATIVA: Edil Adail Edmimdo Lima

RELATOR: Brás Zagotto

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que dispõe sobre a Criação de Comissão
Especial para apurar os motivos da não abertura do Pronto Socorro à sociedade
de Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator. ,

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Saia das Comissões, em de 2002.

EdíSün Válentim^^é^sarella - Presidente
Sui)Jente: José Ailtoi/de Castro Targa

Bras ZagMío - Relator
Suplente: Marcos Saltes Coeltio

Alexandre Bastos Rodrig^ - Membro
Suplente: Djalma Santos Moi^n

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM ■

E-MAIL; Gamara.cdi@terra.cQm.br

- CEP 2B3G0-110

ESPÍRITO SANTO
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